
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ

GABINETE DO PREFEITO

Ofício nº 2018/SGN]/2022

Tatuí, 29 de agosto de 2022.

Excelentíssimo Senhor
Antônio Marcos de Abreu
DD. Presidente da Câmara Municipal de Tatuí
NESTA

Assunto: Respostas aos Requerimentos nºs. 2076, 2088, 2092,

2102, 2128, 2137, e 2139/22.

Senhor Presidente,

Com meus cordiais cumprimentos e em atenção aos requerimentos

supramencionados, venho através deste passar as mãos de Vossa Excelência, as

Informações prestadas pela Secretaria Municipal de Segurança Pública e Mobilidade
Urbana.

Aproveito o ensejo para manifestar a Vossa Excelância, os protestos de

consideração e real apreço.

Atenciosamente, 
Avenida Domingos Bassi, nº 1.000

CECAP - Tatuí/SP



PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA E MOBILIDADE URBANA

Av. Domingos Bassi, 1000, Junqueira
Fone (15) 3259.8400 CEP 18271-330 Tatuí/SP

e mail segurancaQtatui.sp.com.br 
Ofício nº 250/SSPMU/2022

Tatuí-SP, 23 de agosto 2022

Ao Ino Renato Pereira Camargo
Secretário de Governo e Negócios Jurídicos do Município de Tatuí

Assunto: Resposta ao requerimento nº 2139/2022

Prezado Secretário:

Venho por meio deste, encaminhar as informações

pertinentes para subsidiar resposta do Exmo. Prefeito, nos termos do art. 48 da Lei

Orgânica nº 2.156/90, ao requerimento em epígrafe, informamos que conforme o regime

disciplinar são estabelecidas por uma lei municipal própria que determina os deveres dos

servidores da Guarda Civil Municipal.

Informamos ainda, que conforme dispõe o Estatuto da

Guarda Civil Municipal de Tatuí, Lei Municipal 4.448/10 em seu artigo 45 inciso XI,

referente ao código de conduta estabelece que é vedado o uso de barba e cavanhaque por

parte dos integrantes da Corporação.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para

renovar os meus protestos de estima e apreço.

Atenciosamente. 


